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DECRETO N° 3970/2.022. 

 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizado pela Lei Municipal nº 1757/2.021 de 
21 de Dezembro de 2.021. 

 
Art. 1 º - Em conformidade com o art. 4º, inciso III da Lei Municipal nº 

1757/2021 de 21 de dezembro de 2021 e conforme o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de 
março de 1.964, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 72.416,17 (Setenta e dois mil quatrocentos e dezesseis 
reais e dezessete centavos), para suplementação das seguintes dotações orçamentárias: 

 
 

03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E 
PLANEJAMENTO 

 

03.02 – Encargos Gerais do Município  
27.846.0000.0.004 – Devolução de Receitas  
(643) 3.3.90.93.00 – 3.130 – Indenizações e Restituições R$ 10.916,17 
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.01 – Secretaria de Educação  
12.361.0006.2.021 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação  
(594) 4.4.90.52.00 – 3.103 – Equipamentos e Material Permanente R$ 16.500,00 
12.365.0006.2.027 – Manutenção de Creches  
(595) 4.4.90.52.00 – 3.103 – Equipamentos e Material Permanente R$ 45.000,00 
TOTAL R$ 72.416,17 

 
Artigo. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior na forma do 

art.43, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, será considerada como 
recursos financeiros, o Superávit Financeiro do exercício de 2021, por fonte de recursos.  

Artigo. 3º - As alterações constantes deste decreto passam a constar na Lei do 
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 

Artigo. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 21 de outubro de 2022. 
 
 
 

______________________ 
Antonio Luis Szaykowski 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 3971/2.022. 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizado pela Lei Municipal nº 1757/2.021 de 
21 de Dezembro de 2.021. 

 
Art. 1 º - Em conformidade com o art. 5º, da Lei Municipal nº 1757/2021 de 21 de 

dezembro de 2021 e conforme o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de março de 1.964, 
fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais), para suplementação das 
seguintes dotações orçamentárias: 

 
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.02 – Secretaria de Cultura  
13.392.0007.2.076 – Organização e Promoção de Festividades 
Municipais 

 

(422) 3.3.90.39.00 – 1.504 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 78.000,00 
TOTAL R$ 78.000,00 

 
Artigo. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior na forma do 

art.43, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, será considerada como 
recursos financeiros, a anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

 
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.01 – Secretaria de Educação  
12.361.0006.2.023 – Transporte Escolar  
(214) 3.3.90.30.00 – 1.504 – Material de Consumo R$ 55.000,00 
(225) 3.3.90.39.00 – 1.504 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 23.000,00 
TOTAL R$ 78.000,00  

Artigo. 3º - As alterações constantes deste decreto passam a constar na Lei do 
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 

Artigo. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 21 de outubro de 2022. 

 
 

______________________ 
Antonio Luis Szaykowski 

Prefeito Municipal 
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PORTARIAS

PORTARIA Nº. 400/2022

Designa Fiscal e Atribui Res-
ponsabilidade ao Gestor de 
Contrato.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito do Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto 
no Decreto Municipal nº de 
regulamentação do manual 
de gestão e fiscalização de 
contratos no Poder Executi-
vo Municipal, e nos termos do 
art. 67 da lei nº 8.666/93, Lei 
de Licitação e Contratos Ad-
ministrativos e no sentido de 
atingir o interesse público na 
execução do objeto contrata-
do. 

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por 
esta Portaria como Fiscal do 
Contrato Administrativo nº. 
006/2022 (Tomada de Pre-
ço), oriundo do Processo 
Administrativo de Licitação 
nº. 240/2022, cujo objeto é a 
contratação de empresa es-
pecializada para prestação 
de serviços de revisão, elabo-
ração e readequação do pla-
no Diretor Municipal, os Servi-
dores Johnny Regis Szpunar 
Otto, matricula n° 1701 e Kel-
vin Ciotta, matrícula n° 1726

Art. 2º. Aos Fiscais do Contra-
to designado no artigo ante-
rior, será garantida pela admi-
nistração as condições para 
o desempenho do encargo, 
com a devida observância do 

disposto na lei nº 8.666/93 e 
nas normas internas da Pre-
feitura Municipal de Cruz Ma-
chado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos perti-
nentes, caberá, ainda, no que 
for compatível com o contra-
to em execução: 

I -  Receber cópia do ter-
mo de contrato realizar lei-
tura e análise rígida do texto 
e esclarecer qualquer dúvida 
com o gestor do contrato;

II -  Acompanhar e fisca-
lizar a execução do contra-
to sob sua responsabilidade 
e emitir os respectivos re-
latórios, conforme Manual 
de Gestão e Fiscalização de 
Contratos, no âmbito do Mu-
nicípio;

III -  Encaminhar os relató-
rios e demais atos produzidos 
ao gestor do contrato com 
cópia para a Controladoria 
Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmen-
te ao gestor do contrato a ne-
cessidade de celebração de 
aditivos ou rescisão, quando 
necessário;

V -  Antecipar-se a solucio-
nar problemas que afetem 
a relação contratual (greve, 
chuvas, fim de prazo, fragili-
dade da segurança, material 
inadequado, armazenamento, 
etc.); 

VI -  Notificar a Contratada 
em qualquer ocorrência des-
conforme com as cláusulas 
contratuais, sempre por es-
crito, com prova de recebi-
mento da notificação (proce-
dimento formal, com prazo);

VII -  Exigir do contratado 
a relação nominal dos em-
pregados, com dados infor-
mativos que comprovem o 
recolhimento dos encargos 
trabalhistas e previdenciários;

VIII -  Em caso de obras e 
prestação de serviços de 
engenharia, anotar todas 
as ocorrências no diário de 
obras, tomando as providên-
cias que estejam sob sua al-
çada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas 
que fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/
notas fiscais, devidamente 
atestadas ao Departamento 
de Contabilidade da Prefei-
tura, observando previamen-
te se a fatura apresentada 
pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente 
contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos 
fiscais que a integram;

X -  Fiscalizar a manuten-
ção, pela Contratada, das 
condições de sua habilitação 
e qualificação, com a solicita-
ção dos documentos neces-
sários à avaliação; 

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo 
com as especificações do ob-
jeto contratado, observando 
o contrato e o termo de refe-
rência;

XII -  Em se tratando de 
obras e serviços de engenha-
ria, receber provisoriamente o 
objeto do Contrato, no prazo 
estabelecido, mediante ter-
mo circunstanciado assinado 
pelas partes; 
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XIII -  Procurar auxílio junto 
nas áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações dispo-
nibilizará ao Fiscal do Contra-
to, designado nesta Portaria, 
cópia do contrato, do edital 
da licitação, do projeto bási-
co ou do termo de referência, 
da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos, 
sem prejuízo de outros docu-
mentos que o fiscal entender 
necessário ao exercício da fis-
calização. 

Parágrafo único. Os docu-
mentos mencionados no 
caput deste artigo poderão 
ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fis-
cal do Contrato amplo e ir-
restrito acesso aos autos do 
processo administrativo rela-
tivo ao Contrato sob sua fis-
calização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestora do Contrato a Secre-
tária Municipal do Departa-
mento de Administração, Sra. 
Andressa Szaykowski, autora 
do termo de referência que 
deu origem ao processo, que 
será responsável solidária na 
fiscalização do contrato no 
que se refere a: 

I -  Cuidar da prorrogação 
do Contrato junto à autori-
dade competente (quando 
for necessário), que deve ser 
providenciada antes de seu 
término, reunindo as justifica-
tivas necessárias; 
II -  Formalizar termo de 

referência e pedido para 
abertura de nova licitação à 
área competente, para com-
plemento do objeto do con-
trato no sentido de garantir a 
eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação 
formal à unidade administra-
tiva competente sobre quais-
quer problemas detectados 
na execução contratual, que 
tenham implicações na ates-
tação;

IV -  Comunicar as irregu-
laridades encontradas: situ-
ações que se mostrem des-
conformes com o Edital ou 
Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações 
de interesse da Contratada, 
que deverão ser por ela for-
malizadas e devidamente fun-
damentadas, principalmente 
em se tratando de pedido de 
reequilíbrio econômico-finan-
ceiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar 
justificativa técnica, quando 
couber, com vistas à altera-
ção unilateral do contrato 
pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato 
sempre que o mercado assim 
o exigir e quando da sua pror-
rogação, nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio jun-
to às áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos 
processuais, determinando 
ao Fiscal do Contrato que 
faça juntada de documentos 
nos autos de todos os fatos 

dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar 
a substituição do Fiscal do 
Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização 
à Contratada, com base nos 
termos contratuais, sempre 
que houver descumprimento 
de suas cláusulas por culpa 
da Contratada, acionando os 
Órgãos Públicos competen-
tes quando o fato exigir.

Art. 6º. Caberá à Controlado-
ria Interna do Município, por 
meio da realização de audi-
torias, diligências ou outras 
ações de controle interno, 
avaliar se a fiscalização dos 
contratos celebrados pelo 
Município está atuando de 
maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determi-
nar ações de correções e soli-
citar a substituição dos fiscais 
dos contratos quando for ne-
cessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publica-
ção.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 20 de outubro 
de 2022.

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 401/2022

Designa Fiscal e Atribui Res-
ponsabilidade ao Gestor de 
Contrato.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito do Município de Cruz 
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Machado, Estado do Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto 
no Decreto Municipal nº de 
regulamentação do manual 
de gestão e fiscalização de 
contratos no Poder Executi-
vo Municipal, e nos termos do 
art. 67 da lei nº 8.666/93, Lei 
de Licitação e Contratos Ad-
ministrativos e no sentido de 
atingir o interesse público na 
execução do objeto contrata-
do. 

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por 
esta Portaria como Fiscal do 
Contrato Administrativo nº. 
007/2022 (Tomada de Pre-
ços), oriundo do Processo 
Administrativo de Licitação 
nº. 241/2022, cujo o objeto 
é a contratação de empresa 
especializada para execução 
de serviços de Obras de En-
genharia para Pavimentação 
Poliédrica com pedras irregu-
lares na linha Paredão, nesta 
municipalidade, o Servidor 
José de Oliveira, matrícula n° 
1496.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato 
designado no artigo anterior, 
será garantida pela adminis-
tração as condições para o 
desempenho do encargo, 
com a devida observância do 
disposto na lei nº 8.666/93 e 
nas normas internas da Pre-
feitura Municipal de Cruz Ma-
chado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos perti-
nentes, caberá, ainda, no que 
for compatível com o contra-
to em execução: 

I -  Receber cópia do ter-

mo de contrato realizar lei-
tura e análise rígida do texto 
e esclarecer qualquer dúvida 
com o gestor do contrato;

II -  Acompanhar e fisca-
lizar a execução do contra-
to sob sua responsabilidade 
e emitir os respectivos re-
latórios, conforme Manual 
de Gestão e Fiscalização de 
Contratos, no âmbito do Mu-
nicípio;

III -  Encaminhar os relató-
rios e demais atos produzidos 
ao gestor do contrato com 
cópia para a Controladoria 
Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmen-
te ao gestor do contrato a ne-
cessidade de celebração de 
aditivos ou rescisão, quando 
necessário;

V -  Antecipar-se a solucio-
nar problemas que afetem 
a relação contratual (greve, 
chuvas, fim de prazo, fragili-
dade da segurança, material 
inadequado, armazenamento, 
etc.); 

VI -  Notificar a Contratada 
em qualquer ocorrência des-
conforme com as cláusulas 
contratuais, sempre por es-
crito, com prova de recebi-
mento da notificação (proce-
dimento formal, com prazo);

VII -  Exigir do contratado 
a relação nominal dos em-
pregados, com dados infor-
mativos que comprovem o 
recolhimento dos encargos 
trabalhistas e previdenciários;

VIII -  Em caso de obras e 
prestação de serviços de 
engenharia, anotar todas 

as ocorrências no diário de 
obras, tomando as providên-
cias que estejam sob sua al-
çada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas 
que fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/
notas fiscais, devidamente 
atestadas ao Departamento 
de Contabilidade da Prefei-
tura, observando previamen-
te se a fatura apresentada 
pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente 
contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos 
fiscais que a integram;

X -  Fiscalizar a manuten-
ção, pela Contratada, das 
condições de sua habilitação 
e qualificação, com a solicita-
ção dos documentos neces-
sários à avaliação; 

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo 
com as especificações do ob-
jeto contratado, observando 
o contrato e o termo de refe-
rência;

XII -  Em se tratando de 
obras e serviços de engenha-
ria, receber provisoriamente o 
objeto do Contrato, no prazo 
estabelecido, mediante ter-
mo circunstanciado assinado 
pelas partes; 

XIII -  Procurar auxílio junto 
nas áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações dispo-
nibilizará ao Fiscal do Contra-
to, designado nesta Portaria, 



Diário Oficial Edição nº2580, ano 10 - Cruz Machado (PR), Sexta-feira, 21 de Outubro de 2022 6
cópia do contrato, do edital 
da licitação, do projeto bási-
co ou do termo de referência, 
da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos, 
sem prejuízo de outros docu-
mentos que o fiscal entender 
necessário ao exercício da fis-
calização. 

Parágrafo único. Os docu-
mentos mencionados no 
caput deste artigo poderão 
ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fis-
cal do Contrato amplo e ir-
restrito acesso aos autos do 
processo administrativo rela-
tivo ao Contrato sob sua fis-
calização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato o Secre-
tário Municipal do Departa-
mento de Obras, Sr. Nelson 
Brautigam, autor do termo de 
referência que deu origem ao 
processo, que será responsá-
vel solidário na fiscalização 
do contrato no que se refere 
a: 

I -  Cuidar da prorrogação 
do Contrato junto à autori-
dade competente (quando 
for necessário), que deve ser 
providenciada antes de seu 
término, reunindo as justifica-
tivas necessárias; 

II -  Formalizar termo de 
referência e pedido para 
abertura de nova licitação à 
área competente, para com-
plemento do objeto do con-
trato no sentido de garantir a 
eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação 
formal à unidade administra-

tiva competente sobre quais-
quer problemas detectados 
na execução contratual, que 
tenham implicações na ates-
tação;

IV -  Comunicar as irregu-
laridades encontradas: situ-
ações que se mostrem des-
conformes com o Edital ou 
Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações 
de interesse da Contratada, 
que deverão ser por ela for-
malizadas e devidamente fun-
damentadas, principalmente 
em se tratando de pedido de 
reequilíbrio econômico-finan-
ceiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar 
justificativa técnica, quando 
couber, com vistas à altera-
ção unilateral do contrato 
pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato 
sempre que o mercado assim 
o exigir e quando da sua pror-
rogação, nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio jun-
to às áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos 
processuais, determinando 
ao Fiscal do Contrato que 
faça juntada de documentos 
nos autos de todos os fatos 
dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar 
a substituição do Fiscal do 
Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 

procedimentos de finalização 
à Contratada, com base nos 
termos contratuais, sempre 
que houver descumprimento 
de suas cláusulas por culpa 
da Contratada, acionando os 
Órgãos Públicos competen-
tes quando o fato exigir.

Art. 6º. Caberá à Controlado-
ria Interna do Município, por 
meio da realização de audi-
torias, diligências ou outras 
ações de controle interno, 
avaliar se a fiscalização dos 
contratos celebrados pelo 
Município está atuando de 
maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determi-
nar ações de correções e soli-
citar a substituição dos fiscais 
dos contratos quando for ne-
cessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publica-
ção.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 20 de outubro 
de 2022.

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 402/2022

Designa Fiscal e Atribui Res-
ponsabilidade ao Gestor de 

Contrato.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito do Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto 
no Decreto Municipal nº de 
regulamentação do manual 
de gestão e fiscalização de 
contratos no Poder Executi-



Diário Oficial Edição nº2580, ano 10 - Cruz Machado (PR), Sexta-feira, 21 de Outubro de 2022 7
vo Municipal, e nos termos do 
art. 67 da lei nº 8.666/93, Lei 
de Licitação e Contratos Ad-
ministrativos e no sentido de 
atingir o interesse público na 
execução do objeto contrata-
do. 

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por 
esta Portaria como Fiscal 
do Contrato Administrativo 
nº. 119/2022 (Pregão eletrô-
nico), oriundo do Processo 
Administrativo de Licitação 
nº. 242/2022, cujo objeto é 
a prestação de serviços de 
acesso à internet com for-
necimento e suporte técnico 
de link de interligação via fi-
bra ótica e banda larga, para 
atender as necessidades das 
Secretarias desta municipali-
dade, os Servidores José de 
Oliveira, matrícula n° 1496, 
Galdino Oliveira, matrícula n° 
1417 e Kelly Cristiane Paintner 
Barczak, matrícula n° 1097.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato 
designado no artigo anterior, 
será garantida pela adminis-
tração as condições para o 
desempenho do encargo, 
com a devida observância do 
disposto na lei nº 8.666/93 e 
nas normas internas da Pre-
feitura Municipal de Cruz Ma-
chado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos perti-
nentes, caberá, ainda, no que 
for compatível com o contra-
to em execução: 

I -  Receber cópia do ter-
mo de contrato realizar lei-
tura e análise rígida do texto 
e esclarecer qualquer dúvida 
com o gestor do contrato;

II -  Acompanhar e fisca-

lizar a execução do contra-
to sob sua responsabilidade 
e emitir os respectivos re-
latórios, conforme Manual 
de Gestão e Fiscalização de 
Contratos, no âmbito do Mu-
nicípio;

III -  Encaminhar os relató-
rios e demais atos produzidos 
ao gestor do contrato com 
cópia para a Controladoria 
Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmen-
te ao gestor do contrato a ne-
cessidade de celebração de 
aditivos ou rescisão, quando 
necessário;

V -  Antecipar-se a solucio-
nar problemas que afetem 
a relação contratual (greve, 
chuvas, fim de prazo, fragili-
dade da segurança, material 
inadequado, armazenamento, 
etc.); 

VI -  Notificar a Contratada 
em qualquer ocorrência des-
conforme com as cláusulas 
contratuais, sempre por es-
crito, com prova de recebi-
mento da notificação (proce-
dimento formal, com prazo);

VII -  Exigir do contratado 
a relação nominal dos em-
pregados, com dados infor-
mativos que comprovem o 
recolhimento dos encargos 
trabalhistas e previdenciários;

VIII -  Em caso de obras e 
prestação de serviços de 
engenharia, anotar todas 
as ocorrências no diário de 
obras, tomando as providên-
cias que estejam sob sua al-
çada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas 
que fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/
notas fiscais, devidamente 
atestadas ao Departamento 
de Contabilidade da Prefei-
tura, observando previamen-
te se a fatura apresentada 
pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente 
contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos 
fiscais que a integram;

X -  Fiscalizar a manuten-
ção, pela Contratada, das 
condições de sua habilitação 
e qualificação, com a solicita-
ção dos documentos neces-
sários à avaliação; 

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo 
com as especificações do ob-
jeto contratado, observando 
o contrato e o termo de refe-
rência;

XII -  Em se tratando de 
obras e serviços de engenha-
ria, receber provisoriamente o 
objeto do Contrato, no prazo 
estabelecido, mediante ter-
mo circunstanciado assinado 
pelas partes; 

XIII -  Procurar auxílio junto 
nas áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações dispo-
nibilizará ao Fiscal do Contra-
to, designado nesta Portaria, 
cópia do contrato, do edital 
da licitação, do projeto bási-
co ou do termo de referência, 
da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos, 
sem prejuízo de outros docu-



Diário Oficial Edição nº2580, ano 10 - Cruz Machado (PR), Sexta-feira, 21 de Outubro de 2022 8
mentos que o fiscal entender 
necessário ao exercício da fis-
calização. 

Parágrafo único. Os docu-
mentos mencionados no 
caput deste artigo poderão 
ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fis-
cal do Contrato amplo e ir-
restrito acesso aos autos do 
processo administrativo rela-
tivo ao Contrato sob sua fis-
calização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestora do Contrato a Secre-
tária Municipal do Departa-
mento de Administração, Sra. 
Andressa Szaykowski, autora 
do termo de referência que 
deu origem ao processo, que 
será responsável solidária na 
fiscalização do contrato no 
que se refere a:  

I -  Cuidar da prorrogação 
do Contrato junto à autori-
dade competente (quando 
for necessário), que deve ser 
providenciada antes de seu 
término, reunindo as justifica-
tivas necessárias; 

II -  Formalizar termo de 
referência e pedido para 
abertura de nova licitação à 
área competente, para com-
plemento do objeto do con-
trato no sentido de garantir a 
eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação 
formal à unidade administra-
tiva competente sobre quais-
quer problemas detectados 
na execução contratual, que 
tenham implicações na ates-
tação;

IV -  Comunicar as irregu-
laridades encontradas: situ-
ações que se mostrem des-
conformes com o Edital ou 
Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações 
de interesse da Contratada, 
que deverão ser por ela for-
malizadas e devidamente fun-
damentadas, principalmente 
em se tratando de pedido de 
reequilíbrio econômico-finan-
ceiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar 
justificativa técnica, quando 
couber, com vistas à altera-
ção unilateral do contrato 
pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato 
sempre que o mercado assim 
o exigir e quando da sua pror-
rogação, nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio jun-
to às áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos 
processuais, determinando 
ao Fiscal do Contrato que 
faça juntada de documentos 
nos autos de todos os fatos 
dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar 
a substituição do Fiscal do 
Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização 
à Contratada, com base nos 
termos contratuais, sempre 
que houver descumprimento 
de suas cláusulas por culpa 
da Contratada, acionando os 

Órgãos Públicos competen-
tes quando o fato exigir.

Art. 6º. Caberá à Controlado-
ria Interna do Município, por 
meio da realização de audi-
torias, diligências ou outras 
ações de controle interno, 
avaliar se a fiscalização dos 
contratos celebrados pelo 
Município está atuando de 
maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determi-
nar ações de correções e soli-
citar a substituição dos fiscais 
dos contratos quando for ne-
cessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publica-
ção.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 20 de outubro 
de 2022.

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 
120/2022

PROCESSO nº. 243/2022

OBJETO: Constitui objeto 
desta licitação a contratação 
de empresa especializada ob-
jetivando a aquisição de piso 
vinílico e demais materiais 
necessários, bem como servi-
ços de instalação, destinados 
para reforma do piso do Hos-
pital Municipal Santa Terezi-
nha, em seus itens conforme 
justificativa e especificações 
constantes do Anexo I deste 
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edital.

RECEBIMENTO DAS PRO-
POSTAS: das 16:00 do dia 
21/10/2022 às 08:00 horas do 
dia 08/11/2022. 

ABERTURA E JULGAMEN-
TO DAS PROPOSTAS: das 
08:01 às 08:29 horas do dia 
08/11/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DIS-
PUTA DE PREÇOS: às 08:30 
horas do dia 08/11/2022

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO PÚBLICA DO PRE-
GÃO: Plataforma Eletrônica 
Bolsa de Licitações e Leilões, 
através do sítio eletrônico 
www.bllcompras.com “Aces-
so Identificado no link – lici-
tações”.

REFERÊNCIA DE TEMPO: ho-
rário de Brasília (DF). 

FORMA DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR LOTE

O edital completo estará à 
disposição dos interessados 
no site www.bllcompras.com, 
na Prefeitura Municipal, sala 
de Licitações, Av. Vitória, 251, 
Centro, Cruz Machado/PR, no 
sítio eletrônico: www.pmcm.
pr.gov.brlink licitações.

Cruz Machado, 20 de outubro 
de 2022

Vera Maria Benzak Krawczyk
Pregoeira

ERRATA

INEXIGIBILIDADE Nº 41/2022
PROCESSO Nº 233/2022

A Comissão de Licitação 
através do Departamento de 
Licitações resolve corrigir a 
publicação do termo de rati-
ficação e extrato de inexigi-
bilidade de licitação da Inexi-
gibilidade 41/2022 no que se 
refere à seguinte situação:

Na publicação do dia 14 de 
outubro de 2022, edição n° 
2575 do Diário Oficial do Mu-
nícipio e na publicação do 
dia 15 de outubro de 2022 na 
edição nº 4756 do Jornal O 
Iguassu:

• Altera-se o objeto do 
termo de ratificação e extra-
to de inexigibilidade de licita-
ção:

Onde se lê: A presente inexi-
gibilidade de licitação visa a 
contratação da empresa es-
pecializada para realização 
de manutenção corretiva e 
preventiva de impressora do 
equipamento de radiologia 
pertencente ao Hospital San-
ta Terezinha desta municipa-
lidade.

Leia-se: A presente inexigi-
bilidade de licitação visa a 
contratação da empresa es-
pecializada para realização 
de manutenção corretiva da 
impressora do equipamento 
de radiologia pertencente ao 
Hospital Santa Terezinha des-
ta municipalidade.

Cruz Machado, 21 de outubro 
de 2022

Vera Maria Benzak Krawczyk
Presidente da CPL.

EXTRATOS

ERRATA AO CONTRATO 
SOB Nº 244/2022

PROCESSO N° 233/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITA-

ÇÃO Nº 041/2022

A Comissão de Licitação 
através do Departamento 
de Licitações resolve corrigir 
a publicação do extrato do 
Contrato 244/2022 no que se 
refere à seguinte situação:

Na publicação do dia 20 de 
outubro de 2022 do Diário 
Oficial, edição 2579.

Referente à empresa: Cares-
tream do Brasil Comercio e 
Serviços de Produtos

Onde se lê: 
A presente inexigibilidade de 
licitação visa a contratação 
da empresa especializada 
para realização de manuten-
ção corretiva e preventiva de 
impressora do equipamento 
de radiologia pertencente ao 
Hospital Santa Terezinha des-
ta municipalidade.

Leia-se: 
A presente inexigibilidade de 
licitação visa a contratação 
da empresa especializada 
para realização de manuten-
ção corretiva da impressora 
do equipamento de radiolo-
gia pertencente ao Hospital 
Santa Terezinha desta muni-
cipalidade.

Permanecem inalteradas to-
das as demais condições 
constantes na publicação ori-
ginária.
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Cruz Machado, 21 de outubro 
de 2022.

Vera Maria Benzak Krawczyk
Presidente da CPL.

ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO N° 261/2022

PROCESSO N° 187/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: 

088/2022

CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado

CONTRATADA: MARCIA 
KLEIN KOZAK - EIRELI

OBJETO: Constituí objeto 
desta licitação o Registro de 
Preço para aquisição de gê-
neros alimentícios para su-
prir a demanda de refeições 
para os pacientes internados 
no Hospital Santa Terezinha, 
bem como para o Centro de 
Saúde desta municipalidade, 
itens desertos e fracassados 
no pregão 58/2022, em seus 
itens conforme especifica-
ções constantes do Anexo I 
deste edital.

DATA DA VIGÊNCIA: 20 de 
outubro de 2022 a 20 de abril 
de 2023

VALOR DE CONTRATO: R$ 
18.891,00 (dezoito mil oito-
centos e noventa e um reais)

APLICAÇÃO DE MULTA: 
Compete à Contratante

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado

CONTRATANTE

MARCIA KLEIN KOZAK - 
EIRELI

CONTRATADA 

ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO N° 262/2022

PROCESSO N° 187/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: 

088/2022

CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado

CONTRATADA: NUTRIPORT 
COMERCIAL LTDA

OBJETO: Constituí objeto 
desta licitação o Registro de 
Preço para aquisição de gê-
neros alimentícios para su-
prir a demanda de refeições 
para os pacientes internados 
no Hospital Santa Terezinha, 
bem como para o Centro de 
Saúde desta municipalidade, 
itens desertos e fracassados 
no pregão 58/2022, em seus 
itens conforme especifica-
ções constantes do Anexo I 
deste edital.

DATA DA VIGÊNCIA: 20 de 
outubro de 2022 a 20 de abril 
de 2023

VALOR DE CONTRATO: R$ 
22.441,30 (vinte e dois mil 
quatrocentos e quarenta e 
um reais e trinta centavos)

APLICAÇÃO DE MULTA: 
Compete à Contratante

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado

CONTRATANTE

NUTRIPORT COMERCIAL 
LTDA

CONTRATADA 

ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO N° 263/2022

PROCESSO N° 187/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: 

088/2022

CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado

CONTRATADA: SUPERMER-
CADO JACKIW LTDA.

OBJETO: Constituí objeto 
desta licitação o Registro de 
Preço para aquisição de gê-
neros alimentícios para su-
prir a demanda de refeições 
para os pacientes internados 
no Hospital Santa Terezinha, 
bem como para o Centro de 
Saúde desta municipalidade, 
itens desertos e fracassados 
no pregão 58/2022, em seus 
itens conforme especifica-
ções constantes do Anexo I 
deste edital.

DATA DA VIGÊNCIA: 20 de 
outubro de 2022 a 20 de abril 
de 2023

VALOR DE CONTRATO: R$ 
4.802,60 (quatro mil oito-
centos e dois reais e sessenta 
centavos)

APLICAÇÃO DE MULTA: 
Compete à Contratante

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado

CONTRATANTE

SUPERMERCADO 
JACKIW LTDA
CONTRATADA 



Diário Oficial Edição nº2580, ano 10 - Cruz Machado (PR), Sexta-feira, 21 de Outubro de 2022 11
ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇO N° 264/2022
PROCESSO N° 187/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: 

088/2022

CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado

CONTRATADA: ROSELA-
NE NIEDZIELSKI CAYE 
08466567950

OBJETO: Constituí objeto 
desta licitação o Registro de 
Preço para aquisição de gê-
neros alimentícios para su-
prir a demanda de refeições 
para os pacientes internados 
no Hospital Santa Terezinha, 
bem como para o Centro de 
Saúde desta municipalidade, 
itens desertos e fracassados 
no pregão 58/2022, em seus 
itens conforme especifica-
ções constantes do Anexo I 
deste edital.

DATA DA VIGÊNCIA: 20 de 
outubro de 2022 a 20 de abril 
de 2023

VALOR DE CONTRATO: R$ 
258,00 (duzentos e cinquen-
ta e oito reais)

APLICAÇÃO DE MULTA: 
Compete à Contratante

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado

CONTRATANTE

ROSELANE NIEDZIELSKI 
CAYE 08466567950

CONTRATADA 

ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO N° 265/2022

PROCESSO N° 188/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: 

089/2022

CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado

CONTRATADA: IMPERIO 
PNEUS E RECAPAGENS 
LTDA

OBJETO: Constituí objeto 
desta licitação a contratação 
de empresa para o Registro 
de Preço objetivando a pres-
tação de serviços de recupe-
ração de pneus através de re-
capagem e vulcanização para 
atender as necessidades do 
Departamento de Obras des-
ta municipalidade, em seus 
itens conforme especifica-
ções constantes do Anexo I 
deste edital.

DATA DA VIGÊNCIA: 20 de 
outubro de 2022 a 20 de ou-
tubro de 2023

VALOR DE CONTRATO: R$ 
30.258,88 (trinta mil duzen-
tos e cinquenta e oito reais e 
oitenta e oito centavos)

APLICAÇÃO DE MULTA: 
Compete à Contratante

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado

CONTRATANTE

IMPERIO PNEUS E RECAPA-
GENS LTDA

CONTRATADA 

ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO N° 266/2022

PROCESSO N° 188/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: 

089/2022

CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado

CONTRATADA: RECAPA-
DORA FABRICA DE PNEUS 
LTDA.

OBJETO: Constituí objeto 
desta licitação a contratação 
de empresa para o Registro 
de Preço objetivando a pres-
tação de serviços de recupe-
ração de pneus através de re-
capagem e vulcanização para 
atender as necessidades do 
Departamento de Obras des-
ta municipalidade, em seus 
itens conforme especifica-
ções constantes do Anexo I 
deste edital.

DATA DA VIGÊNCIA: 20 de 
outubro de 2022 a 20 de ou-
tubro de 2023

VALOR DE CONTRATO: R$ 
647.091,00 (seiscentos e qua-
renta e sete mil e noventa e 
um reais)

APLICAÇÃO DE MULTA: 
Compete à Contratante

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado

CONTRATANTE

RECAPADORA FABRICA DE 
PNEUS LTDA

CONTRATADA 

ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO N° 267/2022

PROCESSO N° 192/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: 

091/2022
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CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado

CONTRATADA: OSMAR 
ARDNT - ME

OBJETO: Constituí objeto 
desta licitação a contrata-
ção de empresa especializa-
da para o Registro de Preço 
objetivando a prestação de 
serviços de balanceamento, 
geometria, cambagem e bor-
racharia para manutenção da 
frota de veículos desta mu-
nicipalidade, em seus itens 
conforme especificações 
constantes do Anexo I deste 
edital.

DATA DA VIGÊNCIA: 20 de 
outubro de 2022 a 20 de ou-
tubro de 2023

VALOR DE CONTRATO: R$ 
74.336,25 (setenta e quatro 
mil trezentos e trinta e seis 
reais e vinte e cinco centavos)

APLICAÇÃO DE MULTA: 
Compete à Contratante

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado

CONTRATANTE

OSMAR ARDNT - ME
CONTRATADA



Diário Oficial Edição nº2580, ano 10 - Cruz Machado (PR), Sexta-feira, 21 de Outubro de 2022 13
DIVERSOS

21/10/2022 Relatório de Diárias Pág. 1

SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Wilson Angelo Brolini 396 19/10/2022 19/10/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Ônibus NBC 6748 Serviços da Secretaria de Transportes

Glacir Luis Waligura 474 19/10/2022 19/10/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória KANGOO AZP-3779 Serviços da Secretaria de Transportes

Daniel Rodrigues de Lara 1450 17/10/2022 18/10/2022 2 60.00 30.00 60.00 União da Vitória Ônibus ABT 7711 Transporte de Alunos - Universitarios

Fernando Hollen 341 20/10/2022 20/10/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba GOL BEW-9A72 Transporte de Pacientes

Rogério Nowak 1594 20/10/2022 20/10/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Micro AYI-3983 Transporte de Pacientes

Ronei da Silva Nadolny 635 20/10/2022 20/10/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Micro AZR-8099 Transporte de Pacientes

Pedro de Souza 482 20/10/2022 20/10/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória GOL BEW-9A74 Transporte de Pacientes

Daniel Tracz 1550 20/10/2022 20/10/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória GOL RHJ-3J64 Transporte de Pacientes

Joelmir Marcelo de Siquei 1447 20/10/2022 20/10/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Van BCM-1422 Transporte de Pacientes

Josni Lopes 263 20/10/2022 20/10/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Micro ABI - 3D55 Transporte de Pacientes

Rotinei Wrublewski 1449 20/10/2022 20/10/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória GOL BEW-9A48 Transporte de Pacientes

Norberto Carlos Nowak 435 19/10/2022 20/10/2022 2 60.00 30.00 60.00 União da Vitória Logan BCI-2272 Viagem a serviço da municipalidade

Luiz Marcelo Glaza 583 19/10/2022 19/10/2022 1 80.00 80.00 80.00 Irati Siena  AZG-4H18 Viagem a serviço da municipalidade


